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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

LEI n2 2.536, de 24 de Pinho de 1991. 

Dispõe sobre nova redação dada aos artigos 42 

e 59 da Lei n2 1.289, de 08 de dezembro 	de 

1971, que instituiuisença-o de taxa de licença es 

pecial e da-  outras provide-ncias. 

Dr. Vito Ardito Lerario, Prefeito Municipal, faz sa-

ber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguin 

te lei:- 

Artigo 19 - Ficam alterados os artigos 42 e 59 	da 

Lei n2 1.289, de 08 de dezembro de 1971, que instituiu a isenção de taxa de li-

cença especial e dã oatra.s providências e passara. a ter .a seguinte redação:- 

"Art. 40  - Os estabelecimentos comerciais, ficam au 

torizados a funciouar nas- horários especiais, nos dias e períodos mencionados nes 

ta lei, independenLeme ate de requerimento. 

Art. 59 - Para gozar da isenção do tributo munici 

pal, o comerciante devera-  estar emdia com o pagamento da taxa de licença de lo-

calizaçao. ff 

Artigo 29 - Esta lei entrara-  em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Pindamonhangaba, 24 nho de 1991. 

iOr 
Secreta-rio de Administra ã. e Finança 

Registr 	Publi 	 adoria J fdica,em 
24 de junho de 1991. 
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